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ESTADO DE MATO GROSSO

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA

CNPJ: 03.238.987/0001-75

   Departamento de Licitação e Contratos   


ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 092/2022
Pregão Eletrônico nº 025/2022 – REGISTRO DE PREÇOS

Processo de Licitação nº 051/2022
Validade: 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura.

Pelo presente instrumento, o Município de Marcelândia/MT, inscrito no CNPJ nº 03.238.987/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. Celso Luiz Padovani, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.230.271-8 SSP/PR e do CPF/MF nº 546.553.409-59, residente e domiciliado em Marcelândia/MT, RESOLVE registrar os preços da empresa NOBE SOFTWARE DE GESTÃO INTEGRADA LTDA cadastrada no CNPJ 14.108.730/0001-15, com sede na Rua das estrelas, Nº 120, torre 5 – 3 andar, Bairro Vila da Serra, no Município de Nova Lima-MG, neste ato representada por seu proprietário a Sra. Luciana Gomes Leite Passos,  portador do RG Nº 4.493.253 SSP/MG e CPF 641.454.506-63 ,nas quantidades estimadas na Cláusula Quarta desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.520/02 e, em conformidade com as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO
1.11.1. A presente Ata tem por objeto Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para locação de softwares integrados na gestão da Secretaria de Saúde e Saneamento do Município de Marcelândia/MT, conforme abaixo descrito e proposta do Pregão Eletrônico nº 025/2022.
1.1.1. Este instrumento não obriga a PREFEITURA a firmar contratações nas quantidades licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA

DA VIGÊNCIA
2.1. A presente Ata de Registro de Preço terá sua vigência por 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura;

2.2. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas normas.

CLÁUSULA TERCEIRA

DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA/MT, através do departamento de compras, no seu aspecto operacional, com apoio da Assessoria Jurídica, nos aspectos legais.

CLÁUSULA QUARTA

DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Os preços, as quantidades, o fornecedor e as especificações dos veículos registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:

	ITEM 
	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
	UND.
	QTDE
	PR. UNIT.
	PR. TOTAL

	01
	Implantação do sistema – serviços de instalação, configuração e implantação de sistema, com treinamento de usuários, serviços de atualização de software e suporte técnico
	UNID
	01
	R$ 7.799,50
	R$ 7.799,50

	02
	Manutenção e locação de software sistema de gestão integrada de saúde pública. Compreendendo no mínimo os seguintes módulos: farmácia básica, ubs, acs, indicadores, almoxarifado, dispensação de medicamentos e transferências entre unidades, reabilitação, laboratório, raio x, ultrassom, eletro, entre outros, faturamento,(sai/sus), central de regulação, painel de acompanhamento em tempo real, monitoramento da temperatura dos medicamentos das farmácias e vacinas, atendimento centro de especialidade médica, resultado de exames, web e deshboard em tempo real.
	MÊS
	12
	R$ 7.700,00
	R$ 92.400,00

	VALOR TOTAL
	R$ 100.199,50


CLÁUSULA QUINTA
DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA
5.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto adjudicado dentro das especificações.
5.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados.
5.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização da Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93.
5.4. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da prestação dos serviços, fixando prazo para sua correção.
5.5. Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo a licitante vencedora de total responsabilidade quanto à execução dos mesmos.
5.6. Acompanhar a prestação dos serviços, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão da execução para que atendam as especificações deste Termo de Referência.
5.7. Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto neste edital, e em tudo o mais que se relacione com o fornecimento, desde que não acarrete ônus para a PREFEITURA ou modificação na Ata de Registro de Preços.
5.8. Aplicar as sanções administrativas por descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA SEXTA
DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal, por escrito, em duas vias e entregues mediante recibo.

6.2. Prestar os Serviços de forma de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, mediante apresentação de requisição ou ordem de serviços.
6.3.  Instalar o software em todas as unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde.
6.4. Executar os serviços com pessoal habilitado e devidamente capacitado.
6.5. Realizar treinamento da equipe de saúde que irá utilizar os softwares, sem ônus adicional para a Prefeitura. 
6.6. Responsabilizar-se pelos prejuízos de qualquer natureza causados ao MUNICÍPIO ou de terceiros, originados direta ou indiretamente da execução dos serviços, inclusive por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos ou representantes, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da comprovação de sua responsabilidade.
6.7. Fornecer suporte técnico ao contratante, o suporte será prestado em horário comercial das 7:30 horas às 11:30 horas e das 13:00 às 17:30 horas via e-mail, nos telefones e e-mail na proposta de preços da contratada.

6.8. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não terão qualquer vínculo empregatício com esta Prefeitura.
6.9. Assumir inteira responsabilidade técnica pela execução dos serviços de manutenção e assistência técnica. 

6.10.  Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes.

6.11. Não realizar subcontratação total ou parcial do fornecimento, sem anuência da Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT. No caso de subcontratação autorizada pelo Contratante, a Contratada continuará a responder direta e exclusivamente pelas entregas e pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas.

6.12. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução da Ata de Registro de Preço ou em conexão com ele, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da Contratante.

6.13. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho com seus empregados, em virtude da execução da Ata de Registro de Preço ou em conexão com ele, ainda que ocorridos em dependências da Prefeitura.

6.14. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos serviços.
6.15. Aceitar nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes.
6.16. Executar os serviços de acordo com o prazo e condições avençados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE  EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1. O software deverá operar em plataforma desktop sem a necessidade de uma conexão com a internet ativa, trabalhando em on-line/ off-line e ainda assim sincronizar e integrar as informações entre todas as unidades, inclusive as produções originadas em períodos off-line. A sincronização dos dados deverá ser automática, sem a interferência de um operador do sistema ou de suporte técnico, quando retornar conexão com Internet ou na ausência dessa conexão poderá ser feito a sincronização via arquivos de dados, ou sistema com a plataforma web, desenvolvido para rodar sobre servidores de páginas de internet e ser acessado através de navegadores de internet, sem a utilização de qualquer tipo de emulador u plug-in. A solução ofertada deve ser compatível com os navegadores Mozilla Firefox, Chrome e Ópera, em suas versões atuais.
7.2. A empresa deverá atender a todos os itens aplicados nesse termo no prazo de 30 (trinta) dias após a demonstração.
7.3. O sistema deverá ter a base de dados toda local no município, seja em um servidor centralizador, ou em várias unidades do município.

7.4. O sistema deve ser em base única e prontuário do cidadão único, todo interligado com todas as unidades de saúde do município, não sendo permitido a sua divisão parcial ou total em quaisquer dos módulos abaixo descritos.

7.5. O sistema deve oferecer a completa integração com o sistema de informatização do ministério da saúde sendo abaixo listados:
a) E-SUS PEC - Prontuário Eletrônico do Cidadão;

b) SIA – Sistema de Informação Ambulatorial;

c) BPA; Boletim de Produção Ambulatorial;

d) WSBNDASAF – WebService BASE NACIONAL DE DADOS DE AÇÕES E SERVIÇOS DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA NO SUS

e) CADWEB - Cartão Nacional do SUS;

f) SI-PNI – SISTEMA DE PROGRAMA NACIONAL DE IMUNIZAÇÕES

g) RAAS – REGISTRO DAS AÇÕES AMBULATORIAIS DE SAÚDE
7.6. A empresa fornecedora deverá ter opção de personalização do sistema para atender demandas especificas do município, cabendo à esta secretária a decisão de alteração em quaisquer módulos que julgar necessário sem custo adicional.
7.7. Descrição dos módulos e suas características:
7.7.1. CADASTRO DE PACIENTES:
I. Integração com CADWEB, quando houver conexão via internet o sistema deverá ter a opção de importar automaticamente os dados provindos do servidor web do CAD SUS;

II. Oferecer a possibilidade de inclusão seguintes informações e documentos:

a) Ter a opção de anexar documentos diversos, onde após a inserção desse documento no cadastro o mesmo pode ser visualizado em qualquer outra unidade;

b) Inserir foto do paciente;

c) Oferecer a opção de impressão de documentos anexados, bem como o cartão nacional de saúde;

d) Ter a busca desses cadastros através de qualquer informação pertinente ao mesmo, como: nome paciente, nome mãe/pai, CPF, CNS, número prontuário dentre outras informações.
III. Ter opção dos seguintes impressos:

a) Lista geral de usuários com os seguintes filtros:

· Período a selecionar

· Unidade de saúde

· Faixa etária

· Bairro

· Situação de cadastro

a) Impressos de relatórios analíticos e consolidados com alguns filtros específicos:

· Por período

· Paciente

· Unidade de saúde

· Profissional

a) Impresso da ficha de usuário, onde constam todas as informações referentes ao cadastro do mesmo.

b) Ter a possibilidade de imprimir o histórico completo de atendimento do paciente;

c) Ter a possibilidade de imprimir o histórico de medicamentos e exames feitos;

d) Ter a possibilidade de impressão do histórico completo com valores de custo dos atendimentos realizados.

7.7.2. MÓDULO DE FARMACIA BASICA E ALMOXARIFADO:
I. Integração com a WSBNDASAF – WebService BASE NACIONAL DE DADOS DE AÇÕES E SERVIÇOS DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA NO SUS;
a) Cadastro completo dos pacientes;

b) Integração com cadastros gerais do paciente;

c) Deve ter cadastro de medicamento, com as seguintes informações:

d) Código interno;

e) Descrição do produto/medicamento;

f) Aplicação;

g) Laboratório;

h) Apresentação;

i) Número DCB;

j) Unidade/setor;

k) Quantidade estoque, estoque mínimo e máximo;

l) Preço custo;

m) Código de barras;

n) Grupo e subgrupo;

o) Procedimento/portaria;

p) Observações gerais;

q) Medicamento controle especial (portaria 1344 de 1998) com: Tipo e livro;

r) CID 10;

s) Exames requeridos;

t) Fabricante e distribuidor;

u) Histórico e consumo com valor mediano entre as 3 ultimas compras;

v) Locais de estoque entre as unidades/setores; apresentar os seguintes relatórios:

w) Relatório de lista geral de estoque, completo e resumido;

x) Relatório por local de estoque;

y) Relatório por pedidos de compra;

z) Relatório de compras realizadas;

aa) Relatório de estoque mínimo e máximo;

ab) Relatório balanço de entrada de saída de medicamentos por período;

ac) Relatório balanço de entrada de saída de medicamentos por grupo;

ad) Relatório balanço de entrada de saída de medicamentos por período;

ae) Relatório balanço de entrada de saída de medicamentos por situação;

af) Relatório de consumo mensal;

ag) Relatório de controle de lote/validade;

ah) Relatório de demanda reprimida;

ai) Relatório de medicamentos controlados;

aj) Balanço de entrada;

ak) Balanço de entrada e saída;

al) Termo de abertura e fechamento;
am) Relatório dispensação;

an) Dispensação de medicamentos;

ao) Dispensação de medicamentos contínuos;

ap) Dispensação por atendimento;

aq) Dispensação por faixa etária/sexo;

ar) Dispensação por origem do paciente;

as) Transferência entre unidades/setor;

at) Transferência entre unidades/setor – media de distribuição;

au) Histórico de medicamentos/produtos;

av) Controle do consumo interno, perdas, quebras e vencimentos; Entrada de medicamentos;

aw) Oferecer a importação da nota de entrada via XML;

ax) Oferecer a importação da nota de entrada diretamente pelo site da SEFAZ, através da chave da NF-e;

ay) Módulo de Cotação de Compra;

az) Módulo de Pedido de Compra.

ba) Registro do profissional que emitiu a receita;

bb) Impressão da ficha de dispensação por bobina ou formulário;

bc) Transferência de estoque entre Unidades de Saúde;

bd) Cada unidade possui seu próprio estoque;

be) Controle de aceite e recusa (com motivo descrito) de transferências;

bf) Autorização do responsável da unidade necessária para realizar transferências;

bg) Relatório para controle de transferências realizadas e recebidas; detalhado medicamentos e operadores do sistema envolvidos.

bh) Confecção de etiquetas por código de barras, com informações do medicamento, lote e validade; podem ser utilizadas no lançamento de Entradas e Dispensações, agilizando o processo e reduzindo o risco de lançamentos equivocados;

bi) Relatórios oferecidos:

bj) Lista geral de estoque;

bk) Lista de estoque por unidade de saúde;

bl) Estoque mínimo;

bm) Compras realizadas;

bn) Entradas no estoque;

bo) Dispensações de medicamentos;

bp) Balanço de entradas e saídas;

bq) Consumo mensal e anual (estatístico);

br) Controle de vencimento de lotes;

bs) Demanda reprimida de medicamentos;

bt) Entradas e Saídas de medicamentos sujeitos a controle especial;

bu) Medicamentos contínuos:

bv) Lista geral;

bw) Relação Pacientes x Medicamentos;

bx) Previsão de consumo e estoque;

by) Oferece auditoria para todas as operações realizadas, podendo facilmente identificar os responsáveis por qualquer operação.
7.7.3. MÓDULO DE CENTRAL DE REGULAÇÃO E TRANSPORTE:
I. Integração com o Faturamento SIA/SUS (BPA-I/BPA-C) para o TFD;

II. Cadastro completo dos pacientes;

III. Disponibiliza ferramenta para anexar fotocópias de documentos ao cadastro, facilitando    lançamentos futuros.

IV. Reimpressão do cartão SUS;

V. Cadastro completo dos pacientes;

VI. Lançamento de solicitações de atendimentos com as seguintes informações:

a) Data e hora do atendimento

b) Nome paciente (com cadastro completo)

c) Por Especialidade

d) Caráter de Atendimento (Eletivo/Urgência)

e) Profissional Atendente

f) Profissional Solicitante

g) Unidade saúde origem paciente

VII. Agendamento de atendimentos, os agendamentos devem contém as seguintes informações de lançamento:

a) Tipo de atendimento

b) Fornecedor

c) Procedimento SUS (SIGTAP)

d) Quantidade solicitada com valor unitário e total 

VIII. Controle de quantidade de vagas sendo:

a) Por vagas

b) Por prestador

c) Por profissional

d) Por unidade de saúde solicitante

IX. Deve ter relatórios gerencias com filtros das informações acima para conferencia do atendente Controle de prestação de serviços especializados;
X. Possibilidade de inserção dos fornecedores cadastrados;

XI. Inserção dos exames/consultas disponibilizados;

XII. Lançamento dos valores contratados;

XIII. Ter bloqueio de novos procedimentos ao atingir o limite pré estabelecido;

XIV. Controle de agendamentos;

XV. Relatórios gerenciais por filtros;

XVI. Controle de diárias na Casa de Apoio

XVII. Emitir relatório
com relação de
pacientes, data
de entrada e saída, para encaminhamento à Casa de Apoio;

XVIII. Controle de saída de ambulâncias, detalhando pacientes, veículo, motorista e destino;

XIX. Cadastro de veículos, motoristas e destinos;

XX. Possibilidade de lançamento do TFD (transporte fora de domicilio) com as seguintes informações:

a) Ter a opção de lançar o transporte com a tabela de TFD já atrelada ao lançamento

b) Ter a possibilidade de lançar TFD para paciente e acompanhante

c) Lançar transporte de ida e volta

d) Local de embarque com data e hora

e) Ter a possibilidade de baixa desse lançamento quando houver cancelamento

XXI. Relatórios oferecidos da Regulação:
a) Movimento do dia

b) Emissão do comprovante de solicitação de atendimento;

XXII. Emissão do comprovante de agendamento de atendimento; Atendimentos realizados diários ou por período com os seguintes filtros:

a) Paciente

b) Medico/fornecedor

c) Destino

d) Unidade de saúde

e) Tipo de atendimento

f) Cidade

g) Faixa etária

h) Agendamentos realizados por fornecedor ou unidade prestadora;

i) Agendamentos realizados por faixa etária e sexo

j) Demanda reprimida por especialidade ou tipo de atendimento;

k) Transporte de pacientes – lista do motorista;

l) Consolidado por especialidade de atendimentos autorizados;

m) Encaminhamento mensal por fornecedor e especialidade;

XXIII. Transporte – relatórios oferecidos da Regulação:
a) Lista geral de veículos e motoristas cadastrado;.

b) Movimentos por período;

c) Movimentos por operação;

d) Calculo de média de gastos e consumo;

e) Operações de manutenção; 
f) Vencimentos por veículo.
7.7.4. MÓDULO DE ATENDIMENTO CENTRO DE REABILITACAO – CER
I. Integração com o Faturamento SIA/SUS (BPA-I/BPA-C);

II. Cadastro completo dos pacientes;

III. Integração com cadastros ao Cartão Sus;

IV. Reimpressão do Cartão SUS;

V. Lançamento de atendimentos;

VI. Agendamento de atendimentos;

VII. Coleta dos dados pertinentes ao prontuário e atendimento, como:

a) Caráter de atendimento;

b) Procedência;

c) Natureza da procura;

d) Ação programática;

e) Hipótese diagnóstica;

f) Patologia;

g) Encaminhamento;

h) Causa da doença;

i) Tempo da doença;

j) Tempo de tratamento;

k) Sequelas;

VIII. Pedido e concessão de órteses e próteses.

IX. Controle empréstimo de equipamentos de reabilitação:

a) Cadastramento de novos equipamentos;

b) Controle de estoque dos quantitativo desses materiais;

c) Controle de fila de espera para empréstimos;

d) Lançamento dos pacientes com data de devolução já estabelecido;

e) Alerta configurável dos possíveis retornos;

f) Possibilidade de refazer o empréstimo ao final do prazo;

g) Controle de equipamentos em manutenção;

h) Histórico de empréstimos de cada equipamento;

X. Relatórios oferecidos:

a) APAC;

b) Ficha do prontuário;

c) Ficha de progressão do paciente;

d) Produção consolidado (BPA-C);

e) Produção individualizado (BPA-I);

f) Atendimentos diários;

g) Atendimentos por período;

h) Atendimentos por setores;

i) Encaminhamentos;

j) Origem de pacientes;
7.7.5. MÓDULO DE ATENDIMENTO HOSPITALAR:

I. Dispor que todos os cadastros básicos possam ser alterados e incluídos dados;

II. Garantir que o registro de pacientes seja totalmente compatível com o cadastro nacional de saúde – cartão SUS e os dados completos do cadastro brasileiro de ocupações;

III. Ter integração com CADWEB;

IV. Tela de lançamento de novo atendimento na recepção deverá conter as seguintes informações:

a) Nome do paciente (acesso ao cadastro, quando não tiver sistema deverá permitir criar o cadastro nessa mesma tela, não sendo necessário sair do lançamento)

b) Origem do paciente

c) Data e hora do atendimento 

d) Modalidade desse atendimento (ambulatorial ou hospitalar)

e) Caráter de atendimento

f) Natureza procura 

g) Especialidade 

h) Medico atendente (caso seja necessário criar agenda para atendimento)

V. Ter controle de visitas aos pacientes com as seguintes funcionalidades:

a) Inserir nova visita com cadastro das pessoas em visita

b) Lista de busca dos pacientes internados 

c) Grau de parentesco com o paciente

d) Tipo de visita 

e) Observações em geral

VI. Iniciar nova visita com contador de tempo limite

VII. Impressão de etiquetas do visitante e do paciente

VIII. Ter limitador tanto de visitas diárias como limite simultâneo de visitas, item esse necessário para um melhor controle do horário de visitas

IX. Ter relatórios gerencias com os seguintes filtros:

i) Período 

j) Setor 

k) Tipo de visita 

l) Situação 

m) Agrupamento

X. Ter censo hospitalar, onde seja possível a gestão ter em tempo real dados como:

a) Taxa de ocupação

b) Por especialidade

c) Por profissional 

d) Por período na unidade

e) Por período de busca do censo

f) Controle de leitos, sendo classificado por especialidade

XI. Ter tela de lançamento do Pré atendimento ou enfermagem com os seguintes dados a ser lançados:

a) Peso

b) Altura

c) Pressão arterial

d) Frequência cardíaca

e) Temperatura

f) Procedimentos a serem lançados referente ao atendimento (seguindo tabela SIGTAP)

7.7.6. MÓDULO DE ATENDIMENTO CAPS ADULTO E INFANTIL:

I. Digitação/impressão da ficha de acolhimento;

II. Cadastro completo dos pacientes;

III. Integração com cadastros ao CAD-WEB;

IV. Possuir a geração do arquivo do sistema RAAS conforme layout do mesmo;

V. Possuir a integração com o prontuário;

VI. Informações a serem inseridas no prontuário:

VII. Resultado de exames;

VIII. Registro sinais vitais;

IX. Evoluções;

X. Prescrição interna (medicamentos/cuidados);

XI. Medicamentos ministrado no paciente no hospital;

XII. Dados clínicos do paciente;

XIII. Principais doenças do paciente;
7.7.7. MÓDULO DE LABORATORIO E EXAMES:
I. Integração com o Faturamento SIA/SUS (BPA-I/BPA-C);

II. Cadastro completo dos pacientes;

III. Cadastro de exames laboratoriais;

IV. Lançamento de atendimentos;

V. Agendamento de atendimentos;

VI. Controle por Unidade e Profissional solicitante;

VII. Controle de compatibilidade de exames com o paciente (sexo, idade, tipo sanguíneo, entre outros);

VIII. Controle de coletas e entregas;

IX. Controle de resultado de exames restritos, como por exemplo DST, onde apenas operadores com acesso poderão lançar e visualizar esses resultados;

X. Controle de exames terceirizados;

XI. Controle de empresas solicitantes e conveniadas (setor privado);

XII. Controle de liberação de exames por bioquímico;

XIII. Etiquetas;

XIV. Relatórios oferecidos:

a) Atendimentos:

b) Diários;

c) Por período;

d) Dados detalhados do paciente;

e) Consolidado por faixa etária/sexo;

f) Consolidado por profissional 

g) Terceirizados;

h) Por empresa solicitante/conveniada;

i) Mapa de trabalho;

j) Por natureza;

k) Por pacientes;

l) Controle de remessa diária por unidade;

m) Exames DST por faixa etária (estatístico);

n) Produção ambulatorial (BPA-I / BPA-C).

XV. Importação de resultados realizado por laboratório terceirizados
7.7.8. MÓDULO DE ENTREGA DE EXAMES DO LABORATÓRIO VIA WEB:
I. Acesso do usuário ao portal por meio de Usuário e Senha únicos;

II. Visualização do status do resultado do exame pelo portal;

III. Acesso ao download do resultado do exame em PDF;

IV. Acesso a impressão em PDF do resultado do exame;

V. Histórico de exames bem como seus devidos status.

VI. Acesso para funcionários Administrativo e Bioquímicos

VII. Acesso para os Médicos
7.7.9. MÓDULO DE FATURAMENTO SIA/SUS (BPA-C e BPA-I):

I. Produção ambulatorial consolidada e individualizada (BPA-C/BPA-I);

II. Importação automática de toda produção ambulatorial realizada pelas unidades, tanto consolidada como individualizada;

III. Oferece ferramenta para lançamento manual de eventuais produções que não constam na produção importada;

IV. Geração de arquivos padronizados no layout disponibilizado pelo DATASUS para importação no sistema BPA Magnético;

V. Importação da tabela SIGTAP disponibilizada mensalmente pelo DATASUS, bastando o operador realizar o download da mesma na pasta especificada pelo sistema.

VI. Relatórios oferecidos:

a) Emissão do controle de remessa do arquivo

b) Procedimentos efetuados;

c) Produção consolidado (BPA-C);099

d) Produção individualizada (BPA-I)
7.7.10. MÓDULO DE GRÁFICOS DICADORES EM TEMPO REAL (DASHBOARD):
I. Poderá possuir interface de operação 100% WEB;

II. Acessibilidade (permitir ser acessado via WEB podendo o usuário acessar os principais navegadores (internet Explorer, Firefox e Google Chrome);

III. Análise dinâmica das informações com clique do mouse;

IV. Ordenação automática e filtro dos dados das colunas da tabela pelo usuário;

V. Funcionamento em dispositivo móvel ANDROID (celulares, tablets);

VI. Controle de segurança para atribuição de privilégios de usuários por item de menu;

VII. Capacidade de impressão dos gráficos visíveis pelo usuário;

VIII. Apresentação do software integral em português;

IX. Perfil de acesso de usuários por item de menu na aplicação; 

X. Permitir acesso ao prontuário do cidadão:

a) Permitir acessar em tempo real os dados existentes no prontuário. Exemplo atendimento em farmácia, laboratório e afins;

b) Permitir painel em tempo real de comparativo entre períodos;

c) Ter um painel que permita ter uma visão sistêmica de todas as unidades de prestação de serviço ao munícipe;

d) Ter valores e quantidade de atendimentos diário e mensal;

e) Ter valores de referência em dispensação de medicamentos;

f) Ter o estoque de medicamentos, produtos e materiais todo integrados na ferramenta, onde seja possível o filtro por item, local de estoque e período.
7.7.11. MÓDULO DE ATENDIMENTO DE SAÚDE UBS:
I. Integração com o Faturamento SIA/SUS (BPA-I/BPA-C);

II. E-SUS PEC - Prontuário Eletrônico do Cidadão;

III. Cadastro completo dos pacientes;

IV. Integração com CADWEB;

V. Reimpressão do Cartão SUS;

VI. Agendamento de consultas médicas e odontológicas;

VII. Ter a classificação de atendimento no momento da entrada do paciente;

VIII. Atendimento progressivo:

a) Pré-atendimento técnico/triagem;

b) Atendimento Enfermagem;

c) Atendimento Médico.

IX. Atendimento odontológico com odontograma integrado tendo as seguintes características: 

a) Lançamento do tratamento subjetivo

b) Objetivo do atendimento

c) Avaliação 

d) Lançamento dos programas de vigilância em saúde bucal
e) Integrado com o odontograma onde poderá ser feito lançamento de todos os tratamentos feitos no paciente com suas características disponíveis através da tabela de procedimentos do SUS (SIGTAP)

X. Formulação e acompanhamento do prontuário do paciente; histórico completo de triagens, consultas, exames, medicamentos, gestações, entre outros; 

XI. Coleta dos dados pertinentes ao prontuário e atendimento, como:

a) Tipo de atendimento (consulta agendada, escuta inicial, consulta no dia, entre outros);

b) Triagem;

c) Anamnese (queixa, exame físico, HMA, diagnóstico);

d) Histórico de anamnese;

e) Prescrição eletrônica;

f) Situação de vacinação;

g) CID 10;

h) CIAP;

i) Problema/condição avaliada;

· Doenças transmissíveis;

· Rastreamento.

j) Solicitação e avaliação de exames;
k) Conduta com o paciente (retorno, alta, encaminhamento, entre outros);

XII. Atendimento a gestantes, com coleta dos dados como:

a) Gestações prévias;

b) D.U.M.;

c) Pré-natal;

d) Tipo de parto;

e) Riscos na gestação;

f) Exames solicitados;

XIII. 
Histórico dos atendimentos gestacionais feitos ao paciente;

XIV. Agendamento de exames integrado com o laboratório, agilizando atendimentos e reduzindo o tempo de espera; 

XV. 
Integração com a regulação, onde o profissional médico possa fazer o encaminhamento automático para a unidade reguladora;

XVI. 
Prescrição de medicamentos; emissão da receita com assinatura digital do médico; histórico de medicamentos prescritos ao paciente;

XVII. 
Dispensação de medicamentos ao paciente; unidade possuí seu próprio estoque através de transferências do almoxarifado;
7.7.12. Indicadores – RELATÓRIOS:
I. INDICADOR 01:

a) Proporção de gestantes com pelo menos 6 consultas pré- natal (PN) realizadas, sendo a primeira realizada até a 20ª semana de gestação.

II. INDICADOR 02:

a) Proporção de gestantes com realização de exames para sífilis e HIV

III. INDICADOR 03:

a) Proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado.

IV. INDICADOR 04:

a) Cobertura de exame cito patológico.

V. INDICADOR 05:

a) Cobertura vacinal de Poliomielite inativada e de Pentavalente.

VI. INDICADOR 06:

a) Percentual de pessoas hipertensas com Pressão Arterial aferida em cada semestre

VII. INDICADOR 07:

a) Percentual de diabéticos com solicitação de hemoglobina glicada.
7.7.13. MÓDULO DE PAINEL DE CHAMADA:

I. Módulo de cadastro de senha

II. Faz cadastro de senha por nome do paciente

III. Seleciona o setor do atendimento

IV. Seleciona tipo de atendimento (Normal, Preferencial, Prioritário)

V. Gera senha por impressão (utilizando impressora)

VI. Painel de Atendimento

VII. Lista fila de senhas cadastradas

VIII. Chama o paciente da lista de atendimento (voz)

IX. Cancelar o atendimento

X. Finaliza o atendimento

XI. Filtrar por setor
7.7.14. MÓDULO CONTROLE DE TEMPERATURAS DAS SALAS DE VACINA E FARMÁCIA:
I. O sistema deverá possuir a tecnologia de monitoramento em tempo real das temperaturas;

II. O sistema deverá ter a capacidade de aferir 3 unidades de medidas distintas, sendo: TEMPERATURA INTERNA, TEMPERATURA EXTERNA E UMIDADE DO AR;

III. O software deverá permitir a inserção de escala de temperatura independente em cada unidade;

IV. O sistema deverá ter filtros por acesso de privilégio, onde poderá ser filtrado somente a unidade a qual responde, emissão de relatórios, gráficos;

V. Deve-se permitir a impressão por período filtrado todas as aferições do equipamento, por unidade e por unidade de medidas distintas;

VI. Os equipamentos o Município deverá adquirir.
7.8. Os serviços deverão ser prestados de forma ininterrupta, mensalmente, durante o período de 12 meses.
CLÁUSULA OITAVA
DA FORMA DE PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado mensalmente, até o 5º dia útil subsequente a prestação dos serviços e apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pela Administração.

8.2. Após prestação dos serviços e apresentação das respectivas Notas Fiscais, a PREFEITURA fará quitação integralmente e diretamente na conta da CONTRATADA. 

8.3.
A empresa deverá apresentar Nota Fiscal com CNPJ idêntico ao apresentado na proposta e consequentemente lançado na Nota de Empenho, devendo constar também o número do processo licitatório, a modalidade e o número da Nota de Empenho, a fim de acelerar o trâmite de recebimento dos itens e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
8.4. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

8.5. Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

8.6. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

8.7. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

8.8. Em atendimento a instrução normativa nº 020/2010, em seu anexo II, em todo pagamento juntamente com a nota fiscal a empresa deverá apresentar a seguinte documentação: 

8.8.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); podendo ser retirada no site www.receita.fazenda.gov.br
8.8.2. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, (administrados pela Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional); podendo ser retirada no site www.receita.fazenda.gov.br
8.8.3. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); podendo ser retirada no site www.caixa.gov.br
8.8.4. Certidão de Regularidade com Tributos Municipais da Sede do Licitante;

8.8.5. Certidão de regularidade junta á Secretaria de Estado da Fazenda, (expedida para fins gerais ou para participação em Licitações Públicas) expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário;
8.8.6. Certidão de Regularidade junta à Procuradoria-Geral do Estado – PGE; (dívida ativa);
8.8.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; podendo ser retirada no site www.tst.jus.br/certidao;

8.8.8. Poderão ser apresentadas as respectivas Certidões descritas nos itens 8.8.5 e 8.8.6, de forma consolidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário do licitante.

8.8.9. Certidão Negativa de Falência, Concordata, do Cartório Distribuidor da Comarca sede da proponente, emitida a menos de 90 (noventa) dias da data de abertura das Propostas deste Edital, conforme o art: 31, inciso II, da Lei nº 8.666 de 21/06/1993;
CLÁUSULA NONA
DA UTILIZAÇÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS

POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES
9.1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, respeitadas, no que couber, as condições e regras estabelecidas na Lei nº 8.666/1993, Lei 10.520/02 e artigo 22 do Decreto Federal 7.892/2013, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços;

9.2. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador; 

9.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador desta ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

9.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

9.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

9.6. O quantitativo decorrente das adesões à esta ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
9.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata.
9.8. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

9.9. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura Municipal de Marcelândia, por meio do Setor de Licitações através do e-mail: licitacao@marcelandia.mt.gov.br ou pelo endereço Rua Dos Três Poderes, 777 – Centro – CEP 78.535.000 – Marcelândia-MT – Fone: 66 3536-1828.
CLÁUSULA DÉCIMA

DO CANCELAMENTO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS
10.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do pedido não sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da constatação das hipóteses a seguir explicitadas:

10.1.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações;

10.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.

10.2. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT, o registro será cancelado quando o proponente:

10.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
10.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
10.2.3. Não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

10.2.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de entrega decorrente da Ata de Registro de Preços;

10.2.5. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

10.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da Ata. 

10.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

10.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela PREFEITURA, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata.

10.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas a entrega do item.

10.7. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS ACRÉSCIMOS 

11.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na presente Ata de Registro de Preço, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA REVISÃO DE PREÇOS 

12.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado.

12.2. À detentora do registro de preços, quando for o caso, deverá formular a administração requerimento para a revisão dos preços registrados, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações contraídas por ela.

12.3. Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

12.4. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata negociar junto aos fornecedores.

12.5. A cada pedido de revisão de preço deverá à contratada/detentora do registro de preços comprovar e justificar as alterações havidas à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do preço. 

12.6. No caso do detentor do Registro de Preços serem revendedor ou representante comercial deverão demonstrar de maneira clara, a composição do preço constante de sua proposta, com descrição das parcelas relativas ao valor de aquisição do produto com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro e participação percentual de cada item em relação ao preço final (Planilha de Custos). 

12.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o órgão gerenciador adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 

12.8. O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento da licitação, devidamente apurado, e os propostos pela Contratada/Detentora do Registro de Preços serão mantidos durante toda a vigência do registro. O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico durante a vigência deste registro. 

12.9. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a PREFEITURA solicitará a contratada/Detentora do Registro de Preços, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado.

12.10. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação. 

12.11. Não serão reconhecidos e nem analisados pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não fundamentados e desacompanhados de documentos que comprovem as alegações/fatos aludidos no pedido.

12.12. Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se admitindo o seu manejo para corrigir distorções da equação econômico-financeira do registro que sejam decorrentes de preços inexequíveis (mergulho) propostos durante a licitação. Solicitações dessa natureza serão apenas analisadas, porém indeferidas pela Administração.

12.13. Para todos os efeitos, contar-se-á o prazo para concessão de reajuste e/ou reequilíbrio econômico-financeiro, a partir do dia em que a contratada manifestar-se perante a Administração. Sob nenhum pretexto haverá reajuste e/ou reequilíbrio econômico-financeiro retroativo. Não haverá reajuste/ reequilíbrio econômico automático, devendo, por conseguinte, haver o requerimento da empresa.

12.14. É vedado à Contratada/Detentora do Registro de Preços interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas nesta ATA. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. A detentora do registro de preços que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos 
art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, fixadas com base no valor total da contratação, quais sejam:

13.1.1. Por atraso injustificado na prestação dos serviços;

13.1.1.1. Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) sobre o valor da contratação;

13.1.1.2. Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), sobre o valor da contratação, aplicado sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais;

13.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40% (quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso.

13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas nesta ATA, a Prefeitura Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções:

13.1.2.1. Advertência por escrito,

13.1.2.2. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura;

13.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no cadastro de fornecedores do Estado de Mato Grosso por prazo não superior a 02 (dois) anos.

13.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002;

13.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administrativa ou judicialmente.

13.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação 
das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura.

13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis.
13.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

13.6. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no item 13.1.2.3 e 13.1.2.4, desta Ata, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotação orçamentária, indicada no momento oportuno, nos processos administrativos de utilização da Ata.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
DO CONTRATO
15.1. Conforme exposto na Instrução Normativa 020/2010 - Versão 05, desta Prefeitura, para todas as compras/contratações de serviços oriundas  de Ata de Registro de Preço é obrigatória a elaboração do instrumento de contrato, salvo pequenas compras de pronto pagamento, assim entendidas aquelas de valor não superior a 5% (cinco por cento) do limite estabelecido no art. 23, inciso II, alínea “a” da Lei 8.666/93, podendo ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço conforme disposto nos Art. 60 e 62 da Lei 8.666/93. 

15.1.1. As contratações serão efetuadas conforme modelo de minuta de contrato Anexo VI.

15.2. A Prefeitura convocará formalmente o licitante vencedor para assinar o contrato referente a aquisição, que terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da data do recebimento, para o envio por meio eletrônico (e-mail), no endereço: licitacao@marcelandia.mt.gov.br, e 48 (quarenta e oito) horas para envio por correspondência.
15.2.1. Se o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato será aplicada à regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis na Lei 8.666/93, 10.520/02 e demais disposições vigentes.

15.2.2. No caso de descumprimento (não assinatura), a Prefeitura se reserva no direito de convocar outro licitante, observada a ordem de classificação, para assinar o contrato, sendo este o novo detentor.

15.3. O contrato será encaminhado no e-mail oficial, apresentado no cadastro do sistema onde ocorrerá a sessão pública dos lances.

15.3.1. A empresa contratada não poderá alegar desconhecimento do contrato enviado para o e-mail oficial.
15.4. No momento da assinatura do contrato a empresa deverá apresentar juntamente com esta toda documentação utilizada no momento da habilitação, em atendimento ao anexo II da Instrução Normativa 020/2010, versão 05, desta Prefeitura.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO
16.1. A Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT exercerá o acompanhamento da utilização da Ata de Registro de Preços, designando formalmente, para esse fim, um representante, como Fiscal, que promoverá o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas da parte contratada, cabendo-lhe o recebimento e “atesto” da entrega e o encaminhamento das notas fiscais/fatura para pagamento na forma estabelecida na Ata de Registro de Preços.

16.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução do objeto desta ATA, serão registradas, pela CONTRATANTE, no livro de ocorrências, constituindo tais registros, documentos legais.
16.3 Fica designado através do DECRETO Nº 035/2022, o servidor abaixo para assistir e subsidiar o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços:
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
VINCULAÇÃO AO EDITAL
17.1. Para registrar os preços do objeto desta Ata foi realizado procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 025/2022, com fundamento nas Leis nº 10.520/02, nº 
8.666/93, no Decreto Estadual n. 7.217/06 e alterações posteriores, no que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo ou apostilamento à presente Ata de Registro de Preços.

II. A Detentora da Ata de Registro de Preço obriga-se a se manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas, bem como as normas previstas na Lei 8.666/93 e legislação complementar;

III. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Eletrônico nº 025/2022 seus anexos e a proposta da contratada.

IV. é vedado caucionar ou utilizar a presente Ata para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da PREFEITURA.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA
DO FORO 

19.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Marcelândia-MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de preços, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

19.2. E por estarem de acordo, as partes firmam a presente, em 2 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93.

Marcelândia – MT, 19 de  julho de 2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA – MT

CELSO LUIZ PADOVANI

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADO: NOBE SOFTWARE DE GESTÃO INTEGRADA LTDA 
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